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INDICAÇÃO N° 314/2024

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, se 
aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado a utilização do posto Policial 
do Distrito de Uruçu Mirim, neste município.

JUSTIFICATIVA: fundamento este pedido em razão de sua inegável 
eficácia, vista que é uma medida de segurança aos cidadãos do 
Distrito de Uruçu Mirim, vale salientar que é direito de todos, 
consoante o caput do art 5o da Constituição Federal, o direito a 
segurança, existe um posto policial no distrito, o qual foi desligado e 
diante da fragilidade no quesito de segurança aos cidadãos da 
região, bem como em áreas circunvizinhas é de ideal tom solicitar o 
apoio do comando, o comando não ficará aquém podendo utilizar do 
prédio do posto, uma vez que não está sendo utilizado. Assim o poder 
publico não pode ser omisso diante da necessidade da população, 
haja visto o direito fundamental presente, e por ser um dever, bem 
como responsabilidade de lutarmos com eficácia e efetividade para 
o bem estar do povo.

Sala das Sessões da Câmara, em 18 de novembro de 2024.
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